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ANEXO II

NORMAS RELATIVAS AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS PELOS RPPS DOS ENTES FEDERATIVOS QUE
NÃO PROMOVERAM ALTERAÇÕES NA SUA LEGISLAÇÃO DECORRENTES DA EMENDA

CONSTITUCIONAL N° 103, DE 2019

Seção I

Regras Gerais de Concessão

Art. 1º Os segurados dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS do Distrito Federal, dos
Estados e dosMunicípios serão aposentados conforme disposições a seguir, enquanto não fizerem
as alterações na sua legislação decorrentes da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro
de 2019:

I - por invalidez permanente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se
decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou
incurável, na forma da lei, hipóteses em que os proventos serão integrais.

II - compulsoriamente, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, com proventos proporcionais ao
tempo de contribuição; e

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no
serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as
seguintes condições:

a) 60 (sessenta anos) de idade e 35 (trinta e cinco) de contribuição, se homem, e 55 (cinquenta e
cinco) anos de idade e 30 (trinta) de contribuição, se mulher; e

b) 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

Art. 2º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 5 (cinco) anos, em
relação ao disposto na alínea “a” do inciso III do caput, para o professor que comprove
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no
ensino fundamental e médio.

Parágrafo único. São consideradas funções de magistério as exercidas por segurado ocupante de
cargo de professor no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em
estabelecimento de educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e
médio, em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício de docência, as de
direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico.

Art. 3º A aposentadoria aos segurados do RPPS dos Estados e do Distrito Federal que exerçam
atividades de risco, conforme previsão do inciso II do § 4º do art. 40 da Constituição Federal, na
redação da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, será concedida apenas aos
titulares de cargos efetivos de policiais, conforme o disposto na Lei Complementar nº 51, de 20 de
dezembro de 1985.

Art. 4º O segurado cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física poderá ser aposentado conforme as regras do Regime Geral de
Previdência Social - RGPS sobre aposentadoria especial, no que couber, conforme Súmula
Vinculante nº 33 do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto no Anexo IV desta Portaria.

Art. 5º Não é computado como exercício de atividade de risco de que trata o art. 3º ou das
atividades descritas no art. 4º o período em que o segurado estiver em exercício de mandato
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eletivo, cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade da administração direta
ou indireta, do mesmo ou de outro ente federativo, ou afastado do país por cessão ou
licenciamento.

Art. 6º Aos dependentes dos segurados falecidos a partir de 20 de fevereiro de 2004, será
concedido o benefício de pensão por morte, que será igual à totalidade dos proventos percebidos
pelo aposentado na data anterior à do óbito ou à totalidade do subsídio ou da remuneração do
segurado no cargo efetivo na data anterior à do óbito, se o óbito ocorrer quando o segurado ainda
estiver em atividade, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS, acrescida de
70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite em ambos os casos.

Parágrafo único. O valor da pensão por morte calculado de acordo com este artigo, antes da sua
divisão entre os beneficiários, não poderá ser inferior a salário mínimo e nem exceder o subsídio
ou a remuneração do segurado no cargo efetivo em que se deu aposentadoria ou que serviu de
referência para a concessão da pensão por morte, por ocasião de sua concessão.

Seção II

Regras de Transição

Art. 7º Ao segurado do RPPS que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na
Administração Pública direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, até 16 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela
aposentadoria voluntária, com proventos calculados conforme art. 10, quando, cumulativamente:

I - tiver 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se
mulher;

II - tiver 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria; e

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, em 16
de dezembro de 1998, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea “a” do inciso III
do caput.

§ 1º O segurado de que trata este artigo que cumprir as exigências para aposentadoria previstas
nos incisos I, II e III do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano
antecipado em relação aos limites de idade previstos na alínea “a” do inciso III do caput do art. 1º,
respeitado o previsto no art. 2º, na seguinte proporção:

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que tiver completado as exigências para
aposentadoria na forma dos incisos I, II e III do caput até 31 de dezembro de 2005; e

II - cinco por cento, para aquele que tiver completado as exigências para aposentadoria na forma
dos incisos I, II e III do caput a partir de 1º de janeiro de 2006.

§ 2º Na aplicação do disposto neste artigo, o magistrado ou o membro do Ministério Público ou
de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço exercido até 16 de dezembro de 1998,
contado com acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto no § 1º.

§ 3º O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas
suas autarquias e fundações, que, até 16 de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente,
em cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto neste artigo,
terá o tempo de serviço exercido até 16 de dezembro de 1998, contado com o acréscimo de
dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente,
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exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, observado o disposto
no § 1º.

Art. 8º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas regras estabelecidas nos arts. 1º ou
9º, o segurado do RPPS que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de
dezembro de 2003, poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à
totalidade do subsídio ou da remuneração do segurado no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria, quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no art.
2º, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:

I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher;

II - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se
mulher;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; e

IV - 10 (dez) anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a
aposentadoria.

Art. 9º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas regras estabelecidas nos arts. 1º ou
7º ou 8º, o segurado do RPPS que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 16 de
dezembro de 1998 poderá aposentar-se comproventos integrais, que corresponderão à totalidade
do subsídio ou da remuneração do segurado no cargo efetivo em que se der a aposentadoria,
desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, semulher;

II - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço público, 15 (quinze) anos de carreira e 5
(cinco) anos no cargo em que se der a aposentadoria; e

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites da alínea “a” do inciso III do
caput do art. 1º, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição
prevista no inciso I deste artigo.

Seção III

Regras de Cálculo e Reajustamento dos Benefícios

Art. 10. Para o cálculo dos proventos de aposentadoria de que tratam os arts. 1º, 2º, 4º e 7º, por
ocasião da sua concessão, será considerada a média aritmética simples das maiores bases de
cálculo de contribuição a RPPS de qualquer ente federativo e ao RGPS, ou da base para
contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição
Federal, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a
competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1º A base de cálculo dos proventos será o subsídio ou a remuneração do segurado no cargo
efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para
RPPS.

§ 2º As remunerações consideradas na base de cálculo dos proventos conforme este artigo, que
serão atualizadas na forma do § 9º, não poderão ser:

I - inferiores ao valor do salário mínimo vigente na competência da remuneração; e

II - superiores ao limite máximo do salário de contribuição vigente na competência da
remuneração, quanto aos meses em que o segurado esteve filiado ao RGPS.

§ 3º Os proventos, calculados de acordo com este artigo, por ocasião de sua concessão, não
poderão ser inferiores ao valor do salário mínimo, nem exceder o subsídio ou a remuneração do
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segurado no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, observado o disposto nos §§ 14 a 16
do art. 40 da Constituição Federal.

§ 4º Para o cálculo do valor inicial dos proventos proporcionais ao tempo de contribuição, será
utilizada fração cujo numerador será o total desse tempo e o denominador, o tempo necessário à
respectiva aposentadoria voluntária com proventos integrais, conforme alínea “a” do inciso III do
caput do art. 1º.

§ 5º A fração de que trata o § 4º será aplicada sobre o valor inicial do provento calculado pela
média das contribuições conforme o caput, observando-se previamente a aplicação do limite de
remuneração do cargo efetivo de que trata o § 3º.

§ 6º Os períodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste artigo serão considerados em
número de dias.

§ 7º No cálculo da média que de que trata o caput, será incluído no numerador e no denominador
o décimo terceiro salário ou gratificação natalina.

§ 8º As bases de cálculo de contribuição consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos
terão os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado
para a atualização dos salários de contribuição considerados no cálculo dos benefícios do Regime
Geral de Previdência Social - RGPS.

Art. 11. É assegurado o reajustamento dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte
concedidos de acordo com os arts. 1º, 2º, 4º, 6º e 7º, para preservar-lhes, em caráter permanente,
o valor real, conforme a variação do índice oficial de atualização adotado em lei de cada ente
federativo.

Parágrafo único. O reajustamento de que trata este artigo será aplicado de forma proporcional
entre a data da concessão e a do primeiro reajustamento.

Art. 12. Os proventos de aposentadoria dos segurados e as pensões devidas a seus dependentes
pagos pelos RPPS, em fruição em 31 de dezembro de 2003, serão revistos na mesma proporção e
na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos segurados em atividade, sendo
também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens
posteriormente concedidas aos segurados em atividade, inclusive quando decorrentes da
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu
de referência para a concessão da pensão por morte, na forma da lei.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos proventos das aposentadorias concedidas
conforme os arts. 8º e 9º, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos
proventos de segurados falecidos que tenham se aposentado em conformidade com o art. 9º.

Art. 13. O segurado de RPPS, que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de
dezembro de 2003, e que tenha se aposentado ou venha a se aposentar por invalidez permanente,
com fundamento no inciso I do caput do art. 1º, tem direito a proventos de aposentadoria
calculados com base na remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma
da lei, não lhes sendo aplicáveis as disposições constantes dos arts.10 e 11.

§ 1º As pensões derivadas dos proventos dos segurados de que trata este artigo, quando falecidos
depois de 31 de dezembro de 2003, serão calculadas conforme art. 6º.

§ 2º Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base neste artigo o
disposto no art. 12, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos
desses segurados, ainda que a aposentadoria tenha ocorrido antes de 31 de dezembro de 2003 e
o óbito depois dessa data.
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Art. 14. Na revisão das pensões a que se refere o § 2º do art. 13 e o parágrafo único do art. 12, o
redutor de 30% (trinta por cento) decorrente do cálculo de que trata o art. 6º será refeito sempre
que houver reajuste nos benefícios do RGPS ou na remuneração do cargo do instituidor da pensão,
incluindo parcelas remuneratórias criadas após a concessão da pensão que sejam extensíveis aos
pensionistas.

Seção IV

Abono de Permanência

Art. 15. Até que entre em vigor lei do ente federativo de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição
Federal, o segurado do RPPS que cumprir as exigências para a concessão da aposentadoria prevista
na alínea “a” do inciso III do caput do art. 1º, ou no art. 7º e que opte por permanecer em atividade,
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória prevista no inciso II do caput do art. 1º.

§ 1º O abono previsto neste artigo será concedido, nas mesmas condições, ao segurado que, até
31 de dezembro de 2003, tenha cumprido todos os requisitos para obtenção da aposentadoria
voluntária, com proventos integrais ou proporcionais, com base nos critérios da legislação então
vigente, conforme previsto no art. 11, desde que conte com, no mínimo, 25 (vinte e cinco) anos
de contribuição, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem.

§ 2º O valor do abono de permanência será equivalente ao valor da contribuição efetivamente
descontada do segurado, ou recolhida por este, relativamente a cada competência.

§ 3º Lei do ente poderá prever critérios e condições para concessão do abono de permanência,
inclusive quanto a seu valor.

§ 4º O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do ente federativo e será
devido a partir do cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício.

§ 5º O recebimento do abono de permanência pelo servidor que cumpriu todos os requisitos para
obtenção da aposentadoria voluntária em qualquer regra não constitui impedimento à concessão
do benefício de acordo com outra regra, desde que cumpridos os requisitos previstos para a
hipótese, garantida ao segurado a opção pela que entender mais vantajosa.

Seção V

Disposições Gerais

Art. 16. É vedada a inclusão nos benefícios de aposentadoria e pensão por morte, para efeito de
percepção destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de
função de confiança ou de cargo em comissão e do abono de permanência de que tratam o § 19
do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional
nº 41, de 2003.

§ 1º Compreende-se na vedação do caput, a previsão de incorporação das parcelas temporárias
diretamente nos benefícios ou na remuneração, apenas para efeito de concessão de benefícios,
ainda que mediante regras específicas.

§ 2º Não se incluem na vedação prevista no caput, as parcelas que tiverem integrado a base de
cálculo de contribuição do segurado que se aposentar com proventos calculados conforme art. 8º,
respeitando-se, em qualquer hipótese, como limite máximo para valor inicial do benefício, o
subsídio ou a remuneração do segurado no cargo em que se der a aposentadoria.

§ 3º Considera-se remuneração do cargo efetivo o valor constituído pelo subsídio, pelos
vencimentos e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em lei de cada
ente, acrescido dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais permanentes.
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Art. 17. Para efeito do cumprimento dos requisitos de concessão de aposentadoria voluntária, o
tempo de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria deverá ser cumprido no cargo
efetivo do qual o segurado seja titular na data imediatamente anterior à da concessão do
benefício, contando-se a partir da data do ingresso nesse cargo.

§ 1º (Revogado pela Portaria MTP nº 1.837, de 30/06/2022).

Original: § 1º Em se tratando de carreira pública escalonada em classes ou níveis, a exigência de que
trata o caput, deverá ser compreendida como tempo de efetivo exercício na carreira a que
pertence o segurado.

§ 2º Conforme § 2º do art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, são consideradas
funções de magistério as exercidas por segurado ocupante de cargo de professor no desempenho
de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica, formada pela
educação infantil, ensino fundamental e médio, em seus diversos níveis e modalidades, incluídas,
além do exercício de docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e
assessoramento pedagógico.

§ 3ºNa hipótese de o cargo em que se der a aposentadoria não estar inserido em plano de carreira,
o requisito de tempo na carreira de que tratam o inciso IV do art. 8º e o inciso II do art. 9º deverá
ser cumprido no último cargo efetivo. (Incluído pela Portaria MTP nº 1.837, de 30/06/2022)


